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CIENTÍFICA E
OPERACIONAL

.[ÇRMO DE MÚTUA COOPERAÇÃO
TECNICA, CIENTÍFICA ' E
OPERACIONAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO
PUBLICO FEDERAL, A SAFERNET
BRASIL E O NÚCLEO DE
INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO
DO PONTO BR (NIC.BR)

Pelo presente instrumento,

O MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, doravante denominado MPF. com sede no
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C -- Brasília/DF, inscrito no CNPJ no
26.898.71 5/0052-52, neste ato representado pela Subprocuradora da República,
Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, a '

SAFERNET BRASIL, associação civil de direito privado sem fins lucrativos e
económicos, de atuação nacional, de duração ilimitada e ilimitado número de
membros, sem vinculação político partidária, inscrita no CNPJ/MF sob o número
07.837.984/0001 -09, com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia. na Rua
Agnelo Brito, 110, Edifício 20 - sala 402 - Federação, neste ato representada
por seu Presidente, Dr. THIAGO TAPARES NUNES DE OLIVEIRA, e o

O NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR - NIC.BR.
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. inscrito no CNPJ sob NO
05.506.560/0001-36, com sede à Avenida das Nações Unidas NO 11.541, 7o
Andar - Brooklin - São Paulo/SP, neste ato representado por DEMI GETSCHKO,
portador da cédula de identidade RG , doravante denominado NIC.br. com a
anuência do Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI.br, criado pelo Decreto
Presidencial no 4.829, de 3 de setembro de 2003, com sede no mesmo
endereço

CONSIDERANDO que o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil,
inserto no Art. 3o, inciso IV, da Constituição Federal de 1988 estabelece a
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promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem e raça, sexo cor idade
equaisqueroutrasformasdediscriminaçãol ' ' ' ' '' '--'----'
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criança e do adolescentes ' :

CONSIDERANDO que o art. 34 da Convenção das Nações Unidas sobre os
Di e tos da Crianças.ratificada pelo Brasil, obriga os Estados-partes a proteger a

ça contra todas as formas de exploração e abuso sexual, inclusive no que
se refere à exploração da criança em espetáculos ou materiais pomográficosl

CONSIDERANDO que o art. 5' do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
t"eaerai n ' ü.069/90) dispõe que.nenhuma criança ou adolescente será objeto
e qualquer forma de negligência, discriminação, exploração,' violência,

crueldade e opressão, punido.na forma da lei qualquer atentado, por açao ou
omissão, aos seus direitos fundamentaisl ' '

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 201, inciso Vlll, do Estatuto da
Criança e do.Adolescente, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes
promovendo as medidasjudiciais e extrajudiciais cabíveisl ' ''' ''-'

CONSIDERANDO as disposições constantes na Declaração sobre o Direito e a
Responsabilidade dos Indivíduos, Grupos ou Orgãos da Sociedade de Promover
e Proteger os Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais Universalmente
Reconhecidos (resolução 53/144 da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 9
de dezembro de 1998)l ' '

CONSIDERANDO que a Lei 11.829/2008 alterou o Estatuto da Criança e do
Adolescente para tipificar novas condutas relacionadas a utilização da Internet
para práticas de crimes contra crianças e adolescentes e disciplinou a atuação
dos canais de denúncia da sociedade civil no tocante ao recebimento.
processamento e encaminhamento de notícia dos crimes referidos Desta leal
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ordena a n -'.Ã- ,-ainda, que o art. 5', inciso XLI, da Constituição da República
fundamentaisl uaiquer alscriminaçao atentatória dos direitos e liberdades

13HEl$11Hl!'lamlm'=.PE'tos Humanos (PNDH) ordena a
nternet para incentivar práticas

CONSIDERANDO
Pornografia Infantil
o mundo, da produção,
intencional e propaganda de

,,/ ''x
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indústria da Interneteria mais estreita entre o governo, a sociedade civil e a

CONSIDERANDO a experiência acumulada pelos fundadores da organização-
parte na concepção, planelamento, desenvolvimento e operação do projetot
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7. Inimputabilidade da rede
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i ÊgMl! lm Pena.s=:í=«ã$Hgcibernéticosl ' ' ''

CONSIDERANDO a existência do Grupo de Combate aos Crimes Cibernéticos
da PR/SP, desde 2003, primeiro grupo especializado no MPF no combate aos
crimes cibernéticos e o Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéücos na
PR/SP,. desde 2009, com servidores especializados na análise técnica de
denúncias; relatórios e desenvolvimento de ferramentas que auxiliem no
trabalho dos membros do grupo especializado, entre outras funçõesl

COl\lSIDERANDO, finalmente, a necessidade de integrar as partes signatárias
na aplicação dos dispositivos constitucionais e legais acima referidosl

RESOLVEM ceebrar o presente TERMO DE MÚTUA COOPERAÇÃO
l eçNlçA, CIENTIFICA E OPERACIONAL com a finalidade de unir esforços
para prevenir e combater a pornografia infantil, a prática de racismo e outras
formas de discriminação, , instrumentalizadas via' Internet. Para tal. ficam
acordadas as seguintes CLÁUSULAS: '" ' '-'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente termo tem por objeto a cooperação técnica,
entre as partes celebrantes, com vistas:

científica e operacional

a) à união de esforços e objetivos institucionais com vistas a
operacionalização e análise de notícias de crimes contra os direitos
humanos prqicados com o uso da rede mundial de computadores --
Internet - no Brasill

b) ao intercâmbio e difusão de tecnologias, para serem gratuitamente
utilizadas pelas Procuradorias da República nos Estados e no Distrito
Federal e também pelas autoridades policiais brasileirasl

c) ao desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para o treinamento
de recursos humanos, editoração e publicação, planejamento e
desenvolvimento institucional abrangendo as áreas de pesquisa e
extensão, com o intuito de debater e assegurar a efetiva proteção e
promoção dos direitos humanos na sociedade da informação.
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Parágrafo único. Para fins do disposto neste termo, a expressão "crimes contra
os direitos humanos" compreende os seguintes delitos: a) crimes de ódio
tipificados no art. 20 e $S da Lei Federal n.o 7.716/891 b) crime relacionados à
pornografia infantil juvenil tipificado no art. 241 da Lei Federal n.o 8.069/90 e
seguintesl c). .crimes contra o sentimento religioso tipificados no art. 208 do
Código Penal brasileiros d) crime de incitação ao genocídio, previsto no art. 3o da
Lei Federal R.o 2.889/561 e) apologia ou incitação aos crimes acima indicados ou
a outros delitos contra a vida, a integridade física, a liberdade (inclusive sexual) e
a incolumidade pública, desde que de competência da Justiça' Federal brasileira;
e) crime de quadrilha ou bando (art. 288 do Código Penal brasile ro), se conexo
aos crimes acima indicadosl f) crimes de organização criminosa (Lei Federal no
12.850/13), se conexo aos crimes acima indicados.' ' '

CLÁUSULA SEGUNDA COMPROMISSOS COMUNS

Para a consecução dos objetivos indicados na cláusula primeira, as partes
comprometem-senesteatoa: '

a) desenvolver, em parceria, estudos e pesquisas buscando criar e
aperfeiçoar as tecnologias de enfrentamento aos crimes cibernéticos.
disponibilizando o conhecimento gerado para as autoridades brasileiras
envolvidas na persecução penall

b) promover o intercâmbio de informações, tecnologias e assemelhadas.
através da organização de cursos, oficinas e outras atividades de
capacitação;

c) promover campanhas conjuntas para a conscientização da sociedade em
relação a utilização adequada da Internet, visando à proteção e promoção
dos direitos humanos na sociedade da informação.

CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA SAFERNET BRASIL

A SAFERNET BRASIL compromete-se, neste ato, a

a) manter portal na Internet para a recepção de notícias de crimes contra os
direitos humanos, contendo informações e orientações ao público sobre o
uso seguro e lícito da Internetl

b) disponibilizar acesso e consulta on-lhe aos Membros do MPF indicados
pela 2a Câmara de Coordenação e Revisão do MPF e aos servidores do
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MPF indicados pelo Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos
da Procuradoria da República em São Paulo, ao conteúdo da base de
dados da Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos, que
[?yne informações provenientes da Safernet e de suas instituições
parceiras no Brasil e no exterior, limitado a 30 (trinta) usuáriosl '

c) fornecer aos Membros do MPF indicados pela 2a Câmara de
Coordenação e Revisão do MPF e aos servidores do MPF indicados pelo
Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos da Procuradoria da
República em São Paulo, os recursos tecnológicos e o treinamento
necessários ao pleno desenvolvimento das ações previstas neste termo
de cooperação.

Parágrafo único: preferentemente os treinamentos serão
videoconferência para minimizar custos de deslocamento.

ministrados via

$ 1o. A associação signatária declara-se, neste ato, ciente de que o presente ato
tem natureza gratuita, e q.ue, portanto, o adimplemento das obrigações contidas
neste tempo não importará em contraprestação financeira por parte do Ministério
Público Federal.

$ 2'. Na medida de suas possibilidades financeiras e jurídicas, o Ministério
Público Federal prestará o suporte necessário à execução das obrigações
contidas no cláusula anterior e na alínea "c" da presente cláiisula.

CLÁUSULA QUARTA
FEDERAL

COMPROMISSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O MPF compromete-se, neste ato, a

a) divulgar e noticiar a celebração do presente termo de cooperação às
Procuradorias da República nos Estados e no Distrito Federal; '

b) publicar extrato deste termo no Diário Oficial da União

CLÁUSULA QUINTA - COMPROMISSOS DO NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E
COORDENAÇÃO DO PONTO BR - NIC.BR
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O NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR - NIC.BR
compromete-se, neste ato, a:

1) conduzir pesquisas periódicas, produzindo indicadores sobre o uso das
tecnologias de informação e comunicação (TICs) em diversos setores da
sociedade brasileira que possam gerar insumos para a elaboração de políticaspúblicasl ' ; '''
2) promover ou colaborar na realização de cursos, simpósios, seminários,
conferências, feiras e congressos, visando contribuir para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento do ensino e dos conhecimentos nas áreas de suas
especialidadesl
3) realizar gestões junto aos provedores de acesso e serviços a Internet, bem
como ministérios e órgãos governamentais e não governamentais para o apoio e
divulgação das ações desenvolvidas em parceria.

lo - Na execução das atividades a que se refere este artigo, o NIC.br
obedecerá as regras estabelecidas pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil .

r

CLÁUSULA SEXTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre
as partes, podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão parte
integrante deste instrumento. '

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO E DENÚNCIA

O presente instrumento.poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes,
em qualquer de suas cláusulas, mediante a Termo Aditivo, bem como rescindido
unilateralmente por conveniência das partes ou denunciado a qualquer tempo,
mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único: Na hipótese mencionada no caput desta cláusula
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso
decisão contrária acordado entre os partícipes.

ficará
salvo

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA

O pres.ente termo vigorará por tempo indeterminado, facultado às partes
exercício, a qualquer tempo, do direito potestativo referido na cláusula anterior

0
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São Paulo, 09 de fevereiro de 201 7

U iZA éRISTÍbh Fi:ÓNSECA
Subprocuradora-Geral da

Coordenadora da 2a

/

/
THIAGO t ARES NUNES DE OLIVEIRA

Safernet Brasil
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